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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2026
Indica a adoção de medidas urgentes para agilizar a emissão de laudos por neuropediatra para crianças na rede pública de saúde do município.
O Vereador que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 

Considerando a demora excessiva na emissão de laudos por neuropediatra para crianças, com casos de espera superior a um ano, situação que compromete diagnósticos precoces, impede o acesso a tratamentos e prejudica o desenvolvimento infantil;
Portanto, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine aos setores competentes a implementação de providências imediatas para agilizar os atendimentos e a emissão dos laudos.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 27 de abril de 2026.
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Vereador
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